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caço, revogadas as disposiçUs em contrário. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
atribuições legais 

RE SOLVE: 

ARTIGO 19) - Fica denominada Rua ARIST IDES BARBOSA GUIMARUS 

a atual Rua II, que faz esquina coma travessas 

Santa Helena e una ia sem denominaçU, n.o Bair 

ro Jucelíno Kubisehek, 12 Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 29) - Esta Lei entrare: em vigor na data de sua publi 

JUSTIFICATIVAS 

CONSIDERANDO ser um dever das autoridades repre 

sentativas, presta ; merecidas e justas homenagens àqueles 

que de certa, forma contribuiram para a grandeza de nossa te; 

ra; 

. CONSIDERANDO que o cidadifo epigrafado merece o 

reconheciment&de. nossa parte Dela sua maneira correta e le 

ai, e que esta homenagem seja perpetuada:ná, lembrança dos Ca 

bofrienses; 

SALA DAS SESSOES, 22 de maio de 1,980, 

ANDRÉ SENOS 

- AUTOR 

1 


